
1 

 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  
 

MG003909/2022  
DATA DE REGISTRO NO MTE:  

 
14/12/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR066105/2022  
NÚMERO DO PROCESSO:  

 
13621.124483/2022-95  

DATA DO PROTOCOLO:  
 

13/12/2022  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR. E HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E 
MICRORREGIAO DO MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS, CNPJ n. 02.087.753/0001-01, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). WILSON AVELINO DE SOUZA; 

E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO EST DE M GERAIS, CNPJ n. 22.331.029/0001-99, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOSE EUGENIO DE AGUIAR; 

  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de dezembro de 
2022 a 30 de novembro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de dezembro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS EM: EMPRESAS 
DE TURISMO (INCLUSIVE INTERPRETES E GUIAS DE TURISMO, Casas de Diversão, Oficiais 
Barbeiros, Inclusive Aprendizes, Ajudantes, Manicures, Salões de Cabeleireiros para Homens), 
Institutos de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras, Comércio Hoteleiro; Bares, Restaurantes, 
Sorveteria, Hotéis, Motéis, Pensões, Pousada, Dormitório, Pensionato, Bar, Bar Sinuca, Lanchonete, 
Buffet; Empresa de Compra e Vendas, Locação e Administração de Imóveis Residenciais, Inclusive 
Empregados de Edifícios, Zeladores, Porteiros, Cabeleireiros, Vigias de Edifícios, Faxineiros, 
Serventes; Lustradores de Calçados, Empregados de Empresas de Asseio e Conservação, 
Lavanderias; Empregados em Empresas de Conservação de Elevadores, Clubes e Associações 
Recreativas BEM COMO Empregados em Churrascarias, Pizzarias, Choperias, Lanchonetes, 
Pastelarias, Casas de Salgados, Trailers de Lanches, Fast Foods, Cantinas, Rotisserie, Leiteria, 
Sorveterias, Casas de Chá, Cafés, Boteco, Boates, Salões de Danças, Quiosques; Empregados em 
Empresa de Compra e Vendas, Locação e Administração de Imóveis, Comerciais e Mistos, 
Condomínios Residenciais, Comerciais e Mistos, Tinturarias, Alfaiatarias; Empregados em Empresa 
de Limpeza Urbana (Coleta de Lixo Domiciliar, Industrial, Hospitalar, Seletiva e de Entulhos), 
Serviços em Destino Final de Lixo (Usinas de Reciclagem, Compostagem, Incineradores e Aterros 
Sanitários), Varrição de Vias Públicas; Manutenção de Áreas Verdes, Jardinagem e Paisagismo, 
Controle de Pragas e Vetores (Dedetização, Desratização, Descupinação, Desinfecção, 
Desinsetização, Imunização, Higienização e Pulverização);, com abrangência territorial em Abaeté/MG, 
Alvorada de Minas/MG, Araçaí/MG, Augusto de Lima/MG, Biquinhas/MG, Buenópolis/MG, Conceição 
do Mato Dentro/MG, Congonhas do Norte/MG, Cordisburgo/MG, Corinto/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, 
Diamantina/MG, Felixlândia/MG, Gouveia/MG, Inimutaba/MG, Joaquim Felício/MG, Lassance/MG, 
Monjolos/MG, Morada Nova de Minas/MG, Morro da Garça/MG, Paineiras/MG, Pompéu/MG, 
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Presidente Juscelino/MG, Presidente Kubitschek/MG, Santo Hipólito/MG, São Gonçalo do 
Abaeté/MG, Serro/MG e Três Marias/MG.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA  
 
Os pisos salariais da categoria, para o período de 1º de dezembro de 2022, será de acordo com o seguinte 
plano de cargos e salários: 

 

GRUPO I Contínuo e Office Boy/Girl (CBO 4122-05), Auxiliar de Serviços Gerais 

(CBO 5143-20). 
R$ 1.352,00 (hum mil, 

trezentos e cinquenta e dois 

reais). 
GRUPO II Auxiliar de Escritório ou Administrativo (CBO 4110-05), Recepcionista (CBO 

4221-05), Telefonista (CBO 4222-05), Técnico em Turismo (CBO 3548-05), 

Operador de Turismo (CBO 3548-10). 

R$ 1.552,00 (hum mil, 

quinhentos e cinquenta e dois 

reais). 

  
GRUPO III Analista de Turismo - Turismólogo (CBO 1225-20), Agente de Viagem (CBO 

3548-15), Consultor de Viagem (CBO 3548-15) e Coordenador de Turismo 

(CBO 3548-15). 

  

Promotores de Vendas (CBO 3541-30), Operador de Câmbio (CBO 2533-05). 

R$ 1.774,00 (hum mil, 

setessentos e setenta e quatro 

reais). 

GRUPO IV Gerente de Turismo (CBO 1415-25), Supervisores de Operações Turísticas 

(CBO 3548-10), Diretor de produção e Operações de Turismo (CBO 1225-

15). 

R$ 2.125,00 (dois mil, centos e 

vinte e cinco reais). 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 

Os empregados das Empresas de Turismo abrangidos por este instrumento, terão seus salários corrigidos no dia 
1º de dezembro de 2022 mediante a aplicação do percentual de 6,46% (seis vírgula quarenta e seis por 
cento), incidentes sobre os salários vigentes no mês de junho de 2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado admitido a partir de janeiro de 2022, para exercer a mesma função de 
outro mais antigo, na aplicação do reajuste salarial disposto no “CAPUT” desta cláusula terá como limite de 
reajuste o valor reajustado do salário do empregado mais antigo exercente da mesma função, sem possibilidade 
de ocorrer redução de salário e sem prejuízo do cumprimento do estabelecido na Convenção Coletiva de 
Trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação desta cláusula e no limite do índice nela pactuado, já se acham 
compensadas as antecipações espontâneas concedidas no período de 1º de dezembro de 2021 a 30 de 
novembro de 2022, bem como, o INPC/IBGE verificado no período de 1º de dezembro de 2021 a 30 de 
novembro de 2022. Em hipótese alguma poderá haver compensação de aumentos decorrentes de promoção, 
transferências de cargos ou função, transferência de estabelecimento ou localidade, de equiparação salarial. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DESCONTO NOS SALÁRIOS  
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É vedado aos empregadores cobrar do empregado os títulos não pagos pelos clientes, desde que o empregado 
tenha observado as normas estabelecidas pela empresa para o recebimento de valores. 
 

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - SUBSTITUIÇÃO  
 
Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter eventual o empregado substituto fará jus ao recebimento 
de salário igual ao substituído, sem vantagens pessoais deste. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO  
 
Assegura-se ao empregado admitido para preencher vaga que decorra de promoção, transferência ou demissão, 
salário igual ao menor pago pela função, sem as vantagens pessoais do que ensejou a vaga. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS  
 
Assegura-se ao empregado mensalista direito a um adiantamento quinzenal de seu salário, equivalente a 40% 
(quarenta por cento) de seu valor, por via de vales ou recibo comum. 
 
 
CLÁUSULA NONA - COMPROVANTE DE SALÁRIO 
  
As Empresas fornecerão comprovantes de salários aos seus empregados contendo identificação do empregador 
e do empregado, bem como discriminado os valores pagos. Os descontos efetuados com seus respectivos 
títulos, especialmente a previdência social e o recolhimento do FGTS. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - APURAÇÃO DE MÉDIA DE COMISSÕES 
  
Para efeito de pagamento de férias, 13

o
 salário e rescisão contratual, será tomada por base de cálculo a média 

das comissões (parte variável) percebidas nos últimos três meses, salvo se a média dos últimos 06 (seis) ou 12 
(doze) meses das mesmas comissões (parte variável) percebidas for maior, hipótese em que prevalecerá o maior 
valor da média apurada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS  PLR  
 
Fica facultado aos empregadores a implantação do programa de Participação nos Lucros e Resultados, de 
acordo com o Artigo 7º, da Constituição Federal, de comum acordo com os empregados de cada empresa ou 
com o SECHOBARES/MG, se for o caso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Excepcionalmente, e respeitando os termos desta cláusula, a empresa poderá efetuar 
antecipações aos empregados, desde que solicitado, que era compensado na apuração do período semestral ou 
anual. 

 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Outras Gratificações  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIA DA CATEGORIA 
  
As partes fixaram que o dia da categoria dos empregados será na Segunda-feira de carnaval que em 2023, (cairá 
no dia 20 de fevereiro de 2023). Neste dia, é   concedido efeito de feriado aos empregados, que nele não 
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trabalharão para que possam comemorar a data. 
Adicional de Hora-Extra  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - HORAS EXTRAS 
  
As horas extras serão pagas com adicional de 70% (setenta por cento) sobreo salário hora normal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhuma jornada poderá ter duração prorrogada além de duas horas, ainda que em 
regime de compensação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Percentual de que se trata o “CAPUT” desta cláusula aplica-se à hipótese de que 
se trata o parágrafo 4

o
 do art. 71, da CLT. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CURSOS E REUNIÕES 
  
Fica estabelecido que os cursos e reuniões que visem melhorar a capacidade funcional do empregado, quando 
do comparecimento obrigatório, deverão ser realizados durante a jornada normal de trabalho ou, se fora do 
horário normal, mediante o pagamento de horas extras. 
 

Adicional de Tempo de Serviço  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 
  
As empresas, obrigatoriamente, concederão a seus empregados mensalmente adicional por tempo de serviço, no 
valor correspondente a 1% (um por cento), do valor do salário base percebido, por cada período completo de 12 
meses de serviços prestados ao mesmo empregador, no período de 1º de dezembro 2022 a 30 de novembro 
de 2023, até o limite de R$ 90,50 (noventa reais e cinquenta centavos), por anuênio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O adicional que se refere à clausula acima passou a ser pago a partir de 1º de dezembro 
de 1999. 

 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE REFEIÇÃO  
 
Os empregadores fornecerão para todos os empregados o vale-refeição, com valor facial de R$ 26,00 (vinte e 
seis reais), em número idêntico aos dias trabalhados, sendo devido para jornadas de trabalho diária acima de 06 
(seis) horas, aí incluídos, quando for o caso, os sábados, domingos e feriados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregadores que fornecerem refeições no próprio local, por possuírem 
refeitório, estarão dispensados do fornecimento do benefício de que trata o “caput”. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregadores que conveniarem restaurantes próximos aos locais de trabalho, 
para fornecimento diário de refeições a seus funcionários, estarão dispensados do fornecimento do benefício de 
que trata o “caput”. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A participação do trabalhador no custo da refeição, ou seja, o que poderá o 
empregador descontar de seu empregado a título de ressarcimento, não poderá exceder ao limite de 20% (vinte 
por cento) do custo direto da refeição, assim entendido como custo real da empresa com a alimentação. 
Observe-se que esse valor não possui natureza salarial, ainda que o empregador não efetue qualquer desconto 
do empregado, não há que ser pleiteada por este, futuramente, a integração desta parcela ao salário básico para 
qualquer efeito. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em nenhuma hipótese a concessão do Vale Refeição ou Vale Alimentação possui 
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natureza salarial, não agregando ao cálculo de horas extras, férias, 13º Salário, comissões e rescisão qualquer 
valor pago ao Empregado a este título, ainda que, por mera deliberalidade, a empresa Empregadora não 
desconte do Empregado qualquer valor a este título. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE TRANSPORTE  
 
Para os empregados que percebem até 06 (seis) salários-mínimos as empresas de turismo fornecerão o vale-
transporte descontando no máximo o percentual de 03% (três por cento). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Deverá a empresa, se for do interesse do empregado e mediante a solicitação por 
escrito dele, fornecer ao invés do vale-transporte, o vale combustível, mantendo o critério de desconto mantido 
nesta cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de o vale-transporte ser substituído pelo vale-combustível, as empresas 
deverão fazer convênios com postos de combustíveis, mediante cartão ou guia de autorização, e os descontos 
deverão serem feitos em folha de pagamento e não poderão serem dados em moeda corrente, sendo assim não 
terão, para todos os efeitos legais, natureza salarial. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS  
 
As empresas e/ou empregadores contratarão às suas expensas, em favor de todos os seus empregados, um 
Seguro de Acidentes Pessoais de acordo com as condições e coberturas mínimas adiante especificadas: 

- Cobertura durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia para morte acidental ou invalidez permanente por 
acidente; 

- Capitais segurados e coberturas por empregados: 

a) R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais) em caso de morte. 

b) R$ 44.500,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais) em caso de invalidez permanente. 

  

Outros Auxílios  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - GARANTIA DE EMPREGO / DOENÇA  
 
Assegura-se ao empregado afastado por motivo de doença, exceto doença ocupacional a garantia de emprego 
ou salário por 30 (trinta) dias, após o término da licença previdenciária, desde que o afastamento seja por prazo 
superior a 30 (trinta) dias, ressalvados os casos de justa causa e término de contrato de trabalho a prazo. 
 

 
Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - ACERTO DE CAIXA 
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A conferência dos valores de caixa será realizada na presença do empregado responsável, e se este for 
impedido pela empresa de acompanhar a conferência, ficará isento de qualquer responsabilidade por diferenças 
apuradas. 
 

Aviso Prévio  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PRAZO DE AVISO PRÉVIO  
 
O Aviso prévio devido aos empregados terá como prazo, mínimo, duração de 30 (trinta) dias para contrato de 
trabalho de até 01 (um) ano de duração, a partir deste período, a duração do aviso prévio, será proporcional ao 
estabelecido na lei. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DO AVISO PRÉVIO  
 
O empregado que for demitido pela empresa e que estiver cumprindo o aviso prévio e conseguir outro emprego 
durante o período dele, será dispensado do trabalho, sem perda da respectiva remuneração dos dias 
trabalhados. 
 

 
Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  

 
Estabilidade Mãe  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE DA GESTANTE  
 
Fica concedida estabilidade provisória à gestante, de 90 (noventa) dias a contar do término oficial da 
estabilidade estipulada pela lei. 
 

 
Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  

 
Duração e Horário  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - JORNADA ESPECIAL  
 
As Empresas poderão adotar a Jornada Especial 12X36, 12 (doze) horas corridas de trabalho por 36 (trinta e 
seis) horas corridas de descanso, sem redução do salário, respeitados os pisos salariais da categoria. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados que trabalham sob o regime da Jornada Especial é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo, 1 (uma) hora contínua. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de não concessão pelo empregador do intervalo acima referido, este 
ficará obrigado a remunerar o período correspondente com um acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o 
valor da remuneração da hora normal de trabalho. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Consideram-se normais os dias de domingos laborados nesta jornada especial, não 
incidindo a dobra de seu valor, assegurada, toda via, a remuneração em dobro dos feriados trabalhados, nos 
termos da Súmula nº 444 do TST.  

PARÁGRAFO QUARTO – Considera-se noturno o trabalho executado entre as 22 (vinte e duas) horas de um dia 
e as 05 (cinco) horas do dia seguinte, sendo a hora noturna computada como de 52 minutos e 30 segundos 
(artigo 73, da CLT). 

PARÁGRAFO QUINTO – No regime acordado de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de 
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descanso, é devido o adicional noturno sobre as horas laboradas após as 05 (cinco) horas da manhã, sendo que 
cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional noturno 
quanto às horas prorrogadas, nos termos da Súmula nº 60, II, do TST. 

PARÁGRAFO SEXTO – Na jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) de descanso, aplica-se 
o divisor 210 (duzentos e dez) para cálculo do salário-hora, horas extras e adicional noturno. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - BANCO DE HORAS  
 
As horas diárias prorrogadas até o limite legal, poderão ser compensadas com folgas ou com redução da jornada 
em outro dia, no prazo de até 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A empresa deverá efetuar o controle mensal de Banco de Horas, juntamente com o 
empregado, por meio de lançamentos em planilha individual, detalhando as horas suplementares realizadas, as 
horas compensadas e o saldo remanescente, que será quitado ou zerado a cada 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido a 
compensação integral da jornada extraordinária, na forma estabelecida nesta cláusula, o trabalhador terá direito 
ao pagamento das horas extras não compensadas, calculadas sobre o valor da remuneração na data da 
rescisão, nos termos do parágrafo terceiro do art. 59, da CLT. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Está cláusula só terá validade se feita com assistência e homologada na Entidade 
Sindical Profissional (SECHOBARES/MG). 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - ESTUDANTE - PROVAS / EXAMES  
 
Consideram-se como justificadas as faltas ao serviço, entradas com atraso ou saída antecipada, se necessárias 
ao comparecimento do empregado estudante às provas ou exames escolares em curso regular de 
estabelecimento de ensino oficial ou legalmente reconhecido, desde que feita a comunicação ao empregador no 
prazo de 72 (setenta e duas) horas de antecedência, comprovando-se o comparecimento no prazo de 05 (cinco) 
dias da realização da prova ou exame. 
 

Faltas  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTA RECEBIMENTO DO PIS  
 
Será abonada falta ao trabalhador que se ausentar do serviço, até 04 (quatro) horas, para fins de recebimento do 
PIS, mediante comprovação, nos termos da lei. 
 

Jornadas Especiais (mulheres, menores, estudantes)  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ESTUDANTE - PRORROGAÇÃO DE JORNADA 
  
Fica proibida a exigência de prestação de serviços extraordinários aos empregados estudantes, quando 
prejudicarem o comparecimento tempestivo às aulas, salvo nas hipóteses de força maior ou serviços inadiáveis 
na forma da lei. 
 

 
Férias e Licenças  

 
Outras disposições sobre férias e licenças  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - LICENÇA / CASAMENTO  
 
A licença será de 03 (três) dias úteis consecutivos ao casamento. 
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - LICENÇA PATERNIDADE  
 
As empresas abonarão a licença paternidade de, no mínimo, 05 (cinco) dias consecutivos contados a partir do 
nascimento da criança, sendo que as empresas preservarão sua norma interna caso seja mais favorável em 
relação a esta licença. 
 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador  

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORMES  
 
Assegura-se o fornecimento de 02 (dois) uniformes, quando exigido o seu uso pelo empregador, com renovação 
proporcional ao desgaste, sem descontos nos salários. 
 

 
Relações Sindicais  

 
Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - AÇÃO DE CUMPRIMENTO  
 
Os empregadores reconhecem legitimidade do Sindicato Profissional (SECHOBARES/MG), solidários ou 
independentes, para ajuizar AÇÃO DE CUMPRIMENTO perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, no caso de 
transgressão das cláusulas desta Convenção Coletiva de Trabalho e demais normas trabalhistas, independente 
da outorga de mandato dos empregados substituídos e/ou da relação nominal deles. 
 

Acesso a Informações da Empresa  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FISCALIZAÇÃO  
 
À Superintendência Regional do Trabalho e Emprego caberá a fiscalização do cumprimento desta Convenção 
Coletiva de Trabalho em todas as suas cláusulas. 
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL MENSAL / EMPREGADOS  
 
Artigo 513, letra "e", da CLT - OBRIGATORIEDADE DE DESCONTO E RECOLHIMENTO, PELA EMPRESA, 
EM FAVOR DO SINDICATO PROFISSIONAL – Com base nas disposições contidas no Artigo 8º, Inciso IV, da 
Constituição Federal, no Artigo 513, alínea “e”, da CLT, e, na forma do Termo de Acordo Judicial firmado entre a 
Entidade Sindical Profissional (SECHOBARES/MG) e o Ministério Público do Trabalho, no bojo da Ação Civil 
Pública nº. 0000773-77.2014.5.03.0056, que tramitou perante a Vara do Trabalho de Curvelo/MG, e Nota Técnica 
nº 02, de 26/10/2018, da Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical (MPT), e, ainda cumprindo 
deliberação da AGE da Categoria Profissional, realizada no dia 06/09/2022, devidamente convocada por meio do 
Edital publicado em 25/08/2022, Jornal Hoje Em Dia, Caderno Editais, pagina 3, neste ato representado pelo 
Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro, Bares, Restaurantes e em Turismo e Hospitalidade de 
Curvelo, Diamantina e Microrregião do Médio Rio das Velhas e Três Marias – SECHOBARES/MG,  
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o(a) empregador(a) fica obrigada a descontar mensalmente de cada empregado(a) o valor resultante da 
incidência do seja ele associado-filiado ou não associado-filiado à entidade sindical profissional, inclusive sobre o 
montante do 13º salário, limitado, cada desconto mensal, ao limite máximo de R$ 95,00 (noventa e cinco reais) 
por trabalhador, ficando assegurado ao empregado associado-filiado à entidade sindical que contribuir com o 
valor-teto (mensalidade associativa + contribuição assistencial) o direito de usufruir de todos os benefícios sociais 
e comerciais, não previstos nesta Convenção Coletiva de Trabalho, e/ou Termo Aditivo a mesma, bastando, para 
tanto, apresentar-se, nesta condição, diretamente na Secretaria da entidade, (Sede ou Subsede), munido da 
CTPS e do último holerite (recibo de pagamento) para comprovar o recolhimento do valor-teto, ora estabelecido.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento do valor da Contribuição Assistencial deverá ser feito até o dia 10 (dez) 
de cada mês subsequente àquele do desconto realizado, mediante depósito com a utilização de guia própria de 
recolhimento a ser extraída do Home Page da entidade sindical www.sechobares.com.br ou, em último caso, 
mediante depósito IDENTIFICADO diretamente na conta bancária da entidade sindical, CNPJ (02.087.753/0001-
01), CONTA CORRENTE nº 32.518-0, AGÊNCIA / COOPERATIVA nº 3164, SICOOB UNIÃO, OPERAÇÃO 003, 
BANCO nº 756, devendo o(a) empregador(a) obrigatoriamente em tal situação excepcional, enviar por E-mail 
sechobares@uol.com.br cópia do comprovante de depósito para a entidade sindical, no prazo de 15 (quinze) 
dias após a realização do mesmo, tudo sob pena de o empregador(a) inadimplente pagar à entidade sindical o 
montante que tenha deixado de recolher, além de multa, por descumprimento desta cláusula, no importe de 2% - 
(dois por cento) do valor devido, acrescido de juros de 1% - (um por cento) ao mês,  além da correção monetária 
do valor devido, na forma da lei. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido, para os efeitos de Direito, que a presente Convenção Coletiva de 
Trabalho não cuida de Contribuição Confederativa, (CF, Art. 8°, IV), razão pela qual as partes reconhecem a 
inaplicabilidade da Súmula n° 666, editada pelo Supremo Tribunal Federal, porquanto aqui se cuida apenas da 
Contribuição Assistencial prevista em lei ordinária, expressamente autorizada pelo Artigo 513, letra "e" da 
Consolidação das Leis do Trabalho, nos termos do mais recente entendimento editado pela mesma Corte 
Suprema, no âmbito dos Recursos Extraordinários nº 189.960-3 de 10.08.2001 e 377.718-3, de 01.08.2002. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Somente os empregados contribuintes (associado-filiados), poderão gozar dos 
convênios e benefícios oferecidos pelo Sindicato Profissional, bem como outros que vierem a surgir, tais como o 
desconto em faculdades e escolas, acesso a clubes recreativos, hotéis a beira mar, desconto em cinemas, 
academias, drogarias, comércio geral, óticas, laboratórios de análises clínicas, dentistas, colônia de férias, 
sorteios etc. 

PARAGRAFO QUARTO - “DIREITO DE OPOSIÇÃO À CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL MENSAL / 
EMPREGADOS” – Nos termos da Nota Técnica nº 02, de 26/10/2018, da Coordenadoria Nacional de Promoção 
da Liberdade Sindical (MPT), e, ainda cumprindo deliberação da AGE da Categoria Profissional, realizada no dia 
06/09/2022, devidamente convocada por meio do Edital publicado em 25/08/2022, Jornal Hoje Em Dia, Caderno 
Editais, pagina 3, fica assegurado o direito de oposição dos empregados não associado-filiados à entidade 
sindical profissional signatária do presente instrumento coletivo de trabalho quanto ao desconto da Contribuição 
Assistencial prevista nesta Convenção Coletiva de Trabalho, e/ou Termo Aditivo a mesma, direito que poderá ser 
manifestado sem limitação temporal, desde que no curso da vigência do presente instrumento normativo 
oposição que deverá ser manifestada da seguinte forma: 

a)    Quanto aos empregados não associado-filiados que prestam serviços dentro da área de município em que a 
entidade sindical tem Sede ou Subsede, a oposição necessariamente deverá formalizada pessoalmente e 
fisicamente (redigida pelo próprio trabalhador interessado) e por escrito entregue diretamente na Secretaria da 
Sede ou da Subsede; sendo vedada a confecção em papel timbrado pela empresa, da contabilidade ou tomador 
de serviços, encaminhados em envelope da empresa, da contabilidade ou tomador de serviços, ou em envelope 
que contenha carta de oposição de mais de um empregado. O empregado que efetuar a oposição ao desconto 
da contribuição, na forma prevista nesta Cláusula e seus Parágrafos deverá entregar a empresa, e ao tomador de 
serviços, se for o caso, em até 01 (um) dia útil após a oposição, cópia do protocolo fornecido pelo 
SECHOBARES/MG, para que a empresa e/ou tomador de serviços, não efetue os descontos convencionados; 

b)    Quanto aos empregados não associado-filiados que prestam serviços fora dos municípios da Sede ou de 
Subsedes da entidade sindical, serão aceitas oposição desde que formuladas de forma individual, por escrito, 
assinadas pelo trabalhador, termos de oposição que deverão ser enviados através de correspondência “AR” 
(Correios) para a sede do Sindicato Profissional, sendo vedada a confecção em papel timbrado pela empresa, da 
contabilidade ou tomador de serviços, encaminhados pelo correio em envelope da empresa, da contabilidade ou 
tomador de serviços, ou em envelope que contenha carta de oposição de mais de um empregado. O empregado 

http://www.sechobares.com.br/
mailto:sechobares@uol.com.br
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que efetuar a oposição ao desconto da contribuição, na forma prevista nesta Cláusula e seus Parágrafos deverá 
entregar a empresa, e ao tomador de serviços, em até 01 (um) dia útil após a oposição, cópia do protocolo 
fornecido pelo SECHOBARES/MG, para que a empresa e/ou tomador de serviços, não efetue os descontos 
convencionados; 

c)    Quanto aos empregados não associado-filiados, e em se tratando de empregado analfabeto, constar sua 
firma testada por duas testemunhas devidamente identificadas, seguindo as mesmas regras das alíneas acima 
descritas. 

PARAGRAFO QUINTO - O SECHOBARES/MG está desobrigado de proceder à devolução de valores 
descontados da remuneração mensal dos empregados e repassados pelo(a) empregador(a) à entidade sindical 
em período anterior à data da oposição regularmente manifestada, ou seja, a oposição do trabalhador não gera 
reflexos pretéritos, surtindo efeitos somente a partir da data da sua formalização adequada, efeitos que 
perdurarão até o fim da vigência do instrumento normativo. 

PARAGRAFO SEXTO - Em caso de realização de desconto da referida Contribuição de empregado que 
formulou adequadamente o direito de oposição, o SECHOBARES/MG deverá promover a devolução da quantia 
objeto de desconto (quantia descontada irregularmente após a data de formalização da oposição) diretamente ao 
trabalhador prejudicado, pessoalmente, mediante recibo, ou através de depósito em conta bancária 
especialmente indicada pelo obreiro para tal fim, desde que o(a) empregador(a) tenha efetivamente e 
comprovadamente feito o repasse do valor descontado aos cofres da entidade sindical, restituição que observará 
sempre o valor histórico depositado na conta bancária da entidade sindical. 

PARAGRAFO SÉTIMO - A associação-filiação superveniente à oposição gerará automaticamente a retratação 
quanto à oposição apresentada, ficando admitida a realização de descontos da Contribuição Assistencial a partir 
da referida filiação. 

PARAGRAFO OITAVO - O desconto e repasse da importância devida pelo empregado a título de Contribuição 
Assistencial Mensal serão de inteira responsabilidade do(a) Empregador(a), sendo que a omissão do(a) 
Empregador(a) na efetivação do desconto e seu respectivo repasse ao SECHOBARES/MG farão com que a 
obrigação pelo pagamento da importância se reverta ao(à) mesmo(a), sem permissão de desconto junto ao 
empregado ou reembolso posterior pelo trabalhador. 

PARAGRAFO NONO - Com base nas disposições contidas na Convenção nº 98 da OIT (Organização 
Internacional do Trabalho), e Orientação nº 13 e 20 da CONALIS, do Ministério Público do Trabalho (MPT), fica 
o(a) empregador(a), departamento contábil, departamento de pessoal e/ou RH, advertido(a) sobre a proibição de 
exercer qualquer tipo de intervenção, influência, facilitação ou incentivo ao empregado para se opor ao desconto 
da contribuição fixada pelo Sindicato Profissional, sob pena de pagamento de multa no valor de 01 (um) Piso 
Normativo Salarial por empregado que agir sob motivação do(a) empregador(a), multa está a ser revertida em 
favor do Sindicato Profissional, sem prejuízo de o(a) empregador(a) responder ainda por danos materiais e 
morais eventualmente causados à Entidade Sindical. Nos casos em que o empregado exercer o direito de 
oposição, a Contribuição deverá ser integralmente paga pelo empregador. 

PARAGRAFO DÉCIMO - Caso reste evidente ou haja fundados indícios de que o empregado foi induzido ou 
constrangido a se opor ao pagamento da Contribuição Assistencial por seu empregador(a), não decorrendo, 
assim, a manifestação de oposição de sua livre vontade, o Sindicato Profissional comunicará o fato ao 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT) e ao MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO para a adoção 
das providências cabíveis. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL  
 
As Empresas Empregadoras, pertencentes a categoria econômica representada pelo SINDETUR/MG em todo 
estado de Minas Gerais, recolherão ao SINDETUR/MG as seguintes Contribuições Sindicais Patronais: 

Contribuição Sindical - Estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego. O valor depende do valor do 
Capital Social da empresa. O vencimento é em uma única parcela no dia 31/01/2023. 
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Contribuição Negocial – Estabelecida e aprovada pela Assembleia Geral das Empresas de Turismo realizada 
no SINDETUR/MG em 17/11/2022, com o objetivo de custear as despesas de negociação coletiva para os anos 
de 2022/2023. Sendo o valor de R$ 80,00 (oitenta reais) para os Micros empreendedores individuais - MEI, e de 
R$ 140,00 (cento e quarenta reais) para as demais empresas pertencentes a categoria econômica em todo 
Estado de Minas Gerais. O vencimento é em uma única parcela no dia 20/01/2023. 

Contribuição Assistencial - Estabelecida e aprovada pela Assembleia Geral das Empresas de Turismo, 
realizada no SINDETUR/MG. Dividida em 04 (quatro) parcelas iguais de R$ 180,00 e a serem pagas em 04 
(Quatro) trimestres, vencíveis dias 20/12/2022 o primeiro trimestre, o Segundo trimestre vencendo em 
20/03/2023, o terceiro trimestre vencendo em 20/06/2023, e o quatro trimestre vencendo em 20/09/2023. 

Contribuição Confederativa - Estabelecida e aprovada pela Assembleia Geral das Empresas de Turismo, 
realizada no SINDETUR/MG em 17/11/2022. O valor é de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). O 
vencimento é em uma única parcela no dia 20/07/2023. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE  
 
Por força desta Convenção Coletiva de Trabalho e com fundamento no Artigo 607, da CLT, as empresas para 
participarem em licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta ou indireta, e empresas da 
iniciativa privada, deverão apresentar Certidão de Regularidade para com as obrigações sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo 
específica para cada licitação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Consideram-se obrigações Sindicais: 

a)      recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica); 

b)      recolhimento de todas as taxas e contribuições aqui inseridas; 

c)       cumprimento integral desta Convenção Coletiva de Trabalho; 

d)      certidão de regularidade para com o FGTS, INSS e Receita Federal; 

e)      cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na CLT, 
bem como, na legislação complementar concernente à matéria trabalhista; 

f)       Cumprimento do decreto lei 1.197. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A falta da certidão ou ultrapassado seu prazo, que é de 30 (trinta) dias, permitirá às 
demais empresas licitantes, nos casos de concorrências convites ou tomadas de preços, alvejarem o processo 
licitatório por descumprimento das cláusulas convencionadas, ou mesmo o Sindicato Profissional. 

 

 
Disposições Gerais  

 
Descumprimento do Instrumento Coletivo  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - MULTA PENAL POR DESCUMPRIMENTO DE NORMAS  
 
Por descumprimento deste Instrumento Normativo, os empregadores arcarão com multa a favor do empregado, 
de 20% (vinte por cento) do seu salário, sendo a mesma multa na ocorrência sobre a inadimplências de verbas 
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de natureza salariais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para evitar discussões estabelecem as partes que a multa de que se trata esta cláusula 
não é aplicável em relação às cláusulas Contribuição dos Empregados e Contribuição Patronal desta Convenção 
Coletiva de Trabalho. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ACORDO INDIVIDUAL E COLETIVO DE TRABALHO  
 
Todo e qualquer acordo individual ou coletivo de trabalho, só terão validade com a assistência das Entidades 
Sindicais Convenentes e só serão homologados mediante a comprovação de todas as contribuições previstas 
neste instrumento normativo. 

  

Curvelo, 01 de dezembro de 2022. 

 
 

 

 

WILSON AVELINO DE SOUZA  

Presidente  

SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR. E HOSP. DE CURVELO, 

DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS  

 

 

 

JOSE EUGENIO DE AGUIAR  

Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO NO EST DE M GERAIS  

 

 
 
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


